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ESTADO DA BAHIA 
                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MURITIBA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

 

                                                      PORTARIA N° 012 DE 28 DE MARÇO DE 2023 

 
 

Dispõe sobre a exoneração de cargo 
comissionado da Câmara Municipal de 
Muritiba - Bahia e  dá outras 
providências. 
 
 

 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MURITIBA, vereador André Pazos da 
Rocha no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 33, I, Ill, e IV, da LOM e Art. 23, III, 
"a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1°.   Exonerar o servidor  José Eduardo Fernandes Vieira, inscrito no CPF sob nº 

116.347.755-76 e RG nº 22.602.165-36, do cargo comissionado de Chefe do Setor de 
Plenário e Comissões,  da Câmara  de Vereadores  de Muritiba – Bahia. 

 
 

Art. 2°.   Este  Decreto  entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

 
 

Art. 3°. Publique-se,   registre-se  e  cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Muritiba,   em 28 de março  de 2023 
 
 
 

 
Glauber Reis do Sacramento 

Presidente da Câmara Municipal de Muritiba 
 

 
 

 
 

CNPJ: 40.514.593/0001-51 
Avenida Tancredo Neves, S/N - FONE - FAX {75) 3424-1433 -GEP 44.340-000 Muritiba - Bahia. 

e-mail: camara.muritiba@hotmail.com 
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